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DECRETO Nº. 4638 DE 21 DE JULHO DE 2025. 

Dispde sobre a Suplementagdio de Verba do 
Orgamento Vigente. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal em Exercicio da Estancia Climatica de 

São Bento do Sapucai, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2.521 de 

21 de julho de 2.025. 

DECRETA 

ARTIGO 1° - Fica aberto na contadoria municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 

14.605,40 (quatorze mil seiscentos e cinco reais e quarenta centavos) para suplementar a seguinte dotagdo do 

orgamento vigente: 

&1 06 01 DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

370 08 1220009 2067 0000 — Proteção Socisl Básica e Parcerias com Entidades Socioassist 1460540 
33903900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FR. 0 02 00 
0z TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
500 108 AUXILIO FUNERAL - CONSEAS 0272025 

Total Geral R$ 14.605,40 

ARTIGO 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Primeiro terd como cobertura os 

seguintes recursos: 

Excesso de arrecadagdo: FR 02 — Deliberagdo CONSEAS N° 02/2025 R$ 14.605,40 

Total Geral R$ 14.605,40 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagdo revogada as disposições 

em contrario. 

São Bento do Sapucai, 21 de julho de 2025. 

( e 
Gilberto Donizeti de Souza Leonardo de Soyza Tei 

Prefeito Municipal ". Secretário de Finanças e Orçamento 

Agsessor Jfiridico


